
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

   Altera a Lei nº 9.503, de 1997, 
Código de Trânsito Brasileiro, a fim de permitir a 
validade da Carteira Nacional de Habilitação, 
durante sessenta dias, após o prazo de renovação, 
também como documento oficial de identificação. 

                        O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, a fim de permitir a validade da 

Carteira Nacional de Habilitação durante (60) sessenta dias, após o vencimento do 

prazo de renovação do exame de aptidão física e mental , também como documento 

oficial de identidade.  

Art. 2º O art. 159 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 159 .................................................................................. 

..................................................................................................………………………… 

§ 10. Após o prazo de vigência do exame de aptidão física e mental, 

a Carteira Nacional de Habilitação terá validade de (60) sessenta dias, para a 

condução de veículo, e documento oficial de identidade. 

.......................................................................................” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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                      JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O presente projeto tem como objetivo alterar  art. 159 da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, a fim de 

permitir a validade da Carteira Nacional de Habilitação durante (60) sessenta dias, 

após o vencimento do prazo de renovação do exame de aptidão física e mental , 

também como documento oficial de identidade.  

Conquistar a carteira nacional de habilitação (a famosa CNH) é ter a 

possibilidade de viver diversas experiências com o veículo, ao lado de sua família. 

Afinal, a CNH traz muita autonomia aos condutores e também toda a praticidade que 

um motorista pode ter ao dirigir um veículo da categoria de sua preferência. Mas 

existem algumas responsabilidades para quem porta a CNH. São obrigações com o 

veículo, tanto na parte física quanto burocrática, o trânsito e com o próprio motorista. 

1 

Para renovar a sua CNH DF são cobrados alguns valores pelos 

serviços. Tais preços são diferenciados, a depender da categoria da carteira de 

habilitação. Os condutores devem desembolsar um valor total de cerca de R$420 

(taxa do DETRAN DF e exame clínico e oftalmológico), para a renovação em 2022. 

Se seu caso for de renovação de CNH com (EAR) atividade remunerada, o valor total 

médio é de R$640. Já para renovar a carteira de habilitação de outros estados em 

Brasília, o valor total é de aproximadamente R$450.2 

A taxa de desemprego do Brasil deve ficar entre as maiores do mundo 

em 2022, segundo levantamento da agência de classificação de risco Austin Rating, 

elaborado a partir das novas projeções do Fundo Monetário Internacional (FMI) para 

a economia global. No ranking, que inclui as projeções do FMI para um conjunto de 

102 países, o Brasil aparece com a 9ª pior estimativa de desemprego no ano (13,7%), 

 
1 https://blog.usezapay.com.br/ 
2 https://blog.usezapay.com.br/ *C
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bem acima da média global prevista para o ano (7,7%), da taxa dos emergentes 

(8,7%) e é a 2ª maior entre os membros do G20 – atrás só da África do Sul (35,2%).3 

Em virtude disso, faz-se totalmente necessário um pequeno reajuste 

nos dias após o vencimento do exame de aptidão física mental , para que pessoas 

que possuam condições financeiras insuficientes possam se organizar sem que uma 

simples renovação vire uma multa ou até uma apreensão, tornando cada vez mais 

complexa tal situação. Levando em consideração que o  valor da renovação é quase 

metade de um salário mínimo vigente e  que por diversas vezes acaba passando 

despercebido com a correria do cotidiano, a presente proposição tende a assegurar 

a parcela da sociedade que vive em estado de vulnerabilidade, e que por diversas 

vezes  só possuem um veículo como meio de locomoção utilizado por sua família. 

Dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres 

pares, rogando o imprescindível apoio para sua aprovação.   

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PP/GO) 

 

 

 

 
3 https://g1.globo.com/economia/noticia *C
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